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DELEGACIA DE POLÍCIA DE IMIGRAÇÃO - DELEMIG/DREX/SR/PF/PA
 

Decisão nº 10336212/2019-DELEMIG/DREX/SR/PF/PA
Processo: 08360.011092/2018-11
Assunto: Defesa de Multa
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 110 da Lei nº 13.445/17, no art. 312, §8º do Decreto
9.199/17 e na Portaria nº 218/2018-MJSP, DEFIRO o pedido, para
tornar INSUBSISTENTE o Auto de Infração e Notificação nº 1223_02342_2018, devendo ser
cancelado no STI.

 
GISELLE BORGES LEAL FONSECA

Delegada de Polícia Federal
Chefe da DELEMIG/DREX/SR/PF/PA

 
 

Documento assinado eletronicamente por GISELLE BORGES LEAL FONSECA, Delegado(a) de
Polícia Federal, em 20/03/2019, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
10337109 e o código CRC 063EA9E3.
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